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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N 66. DE 04 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DA SELEÇÃO DO AUXÍLIO
TRANSPORTE AOS ESTUDANTES HIPOSSUFICIENTES DE CURSO DE GRADUAÇÃO SUPERIOR

PORTARIAS

PORTARIA N. 26 DE 04 DE ABRIL DE 2023 -  CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PALMAS  DE  MONTE  ALTO-BA  PARA
ASSINATURA DE CONTRATO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0212/2023 - EMPRESA:
ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 02.990.912/0001-83

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5203/2022 - EMPRESA: IC
SERAFINI REFRIGERAÇÃO EPP - CNPJ: 14.516.591/0001-69

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527.

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 02 DE 03 ABRIL DE 2023
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DECRETO N 66.  DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 

“Dispõe sobre homologação da Seleção do Auxílio 

Transporte aos Estudantes Hipossuficientes de 

Curso de Graduação Superior”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo 

em vista a divulgação do Resultado Final Definitivo do Processo Seletivo Simplificado 

previsto pelo Edital n. 01/2023, publicado no Diário Oficial em 14 de março de 2023; 

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final Definitivo da seleção para a concessão do 

Auxílio Transporte aos Estudantes Hipossuficientes de Curso de Graduação Superior, 

regido pelo Edital 01/2023, nos termos da Lei Municipal n. 644, publicada no Diário 

Oficial em 21 de maio de 2019, cuja lista de candidatos se apresenta em ordem 

decrescente de pontos obtidos no Anexo I. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado 

da Bahia, em 04 de abril de 2023. 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 

 

 

 

 

 

 

 



4
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2023 • ANO XI | N º 1919 DECRETOS

 
 

 

ANEXO I 

RESULTADO FINAL DEFINITIVO 

 

NOME 

1. IVANETE DOS SANTOS LIMA 

2. RANIELE LEITE DE OLIVEIRA 

3. BEATRIZ LOPES E LOPES 

4. CLEIDE DA SILVA BATISTA 

5. LUIZ MOREIRA BARBOSA 

6. GABRIELLE SOUZA TEIXEIRA 

7. LAIANNE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

8. MARIA LUIZA CARDOSO SANTANA 

9. JÚLIO CÉSAR PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

10. EMILLI SUYANNE BATISTA COSTA 

11. LUANNA ROCHA NEVES DE ARAÚJO 

12. THALIA DE SOUZA SANTOS 

13. JONATAS DO NASCIMENTO LOPES 

14. LARISSA HELLEN DA COSTA PORTO 

15. MARCOS VENÍCIUS DA SILVA NASCIMENTO 

16. VITÓRIA MARIANE DA SILVA NASCIMENTO 

17. IANE DA SILVA CASTRO FREITAS DIAS 

18. DOUGLAS GABRIEL ALVES DE ARAÚJO 

19. NAYLA STEPHANIE ARAÚJO DIAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

 

 
 

PORTARIA N. 26 DE 04 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de Palmas de Monte 
Alto-BA para assinatura de contrato”.  
 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
nº 08, de 30 de junho de 2021, pelo Decreto nº 150, de 22 de julho de 2021, e em conformidade com as 
normas contidas no Edital nº 01/2021, publicado no Diário Oficial em 30 de junho de 2021; 
 
CONSIDERANDO, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de 02 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação da Homologação no Diário Oficial do Município, por meio do Decreto nº 
160/2021, publicado na Imprensa Oficial em 22 de julho de 2021, e a prorrogação da validade do certame, 
conforme Portaria 006 de 28 de março de 2023; 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Palmas de Monte Alto-BA, cuja lista nominal segue no ANEXO I, para assinatura de contrato temporário 
para o ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), para a função de professor substituto apto a atuar nas 
turmas do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos (EJA); 

 
Art. 2º. Os candidatos aprovados deverão comparecer no dia 05 de abril de 2023, deste ano, terça-feira, 
às 08h00min, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para assinatura do contrato, 
munidos de cópias simples e originais dos documentos listados no ANEXO II; 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato no ato de assinatura do contrato, na data designada, será 
interpretado como desistência da vaga e acarretará a perda do direito da contratação na referida função 
temporária, sendo então substituído pelo seu sucessor, conforme lista classificatória já publicada. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 04 de abril de 
2023. 
 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

 

ANEXO I 
 

UNIDADE ESCOLAR 
 

CANDIDATA PONTU
AÇÃO 

CLASSIFI
CAÇÃO 

EUJÁCIA NUNES 
PEREIRA 

 

LIDIANE DA SILVA PEREIRA  25 2º 

 AMANDA FLÁVIA CARDOSO GOMES 15 3º 

 ANA CARINA SILVA SANTOS 10 4º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

 

 
 
 
 

ANEXO II 
 
No ato da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar as cópias dos documentos listados 
abaixo, acompanhadas dos originais para autenticação, a serem encaminhadas ao RH: 
 

a) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF; 
b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado; 
c) Cópia do Comprovante de Residência atualizado; 
d) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
e) Número de Inscrição no PIS/PASEP; 
f) Número da conta corrente no Banco Bradesco, cópia do cartão ou comprovante; 
g) Cópia do Título de eleitor e quitação eleitoral; 
h) Cópia da Carteira Nacional de Motorista, caso tenha; 
i) Cópia dos Comprovantes de Títulos e Experiência Profissional, apresentados no Processo 

Seletivo Simplificado; 
j) Certidão de Nascimento/ RG e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, caso tenham; 
k) Certidão de antecedentes criminais. 
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i) Cópia dos Comprovantes de Títulos e Experiência Profissional, apresentados no Processo 

Seletivo Simplificado; 
j) Certidão de Nascimento/ RG e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, caso tenham; 
k) Certidão de antecedentes criminais. 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 048/2022PE 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 1301/2022SRP 

  

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA DENILSON 
CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
17.068.814/0001-60, sediado(a) à RUA 1, Nº 244, BAIRRO MOTA I, PALMAS DE MONTE ALTO – BAHIA, CEP: 46.460-

000, neste ato representado pelo DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA, CPF: 053.304.965-27. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 1301/2022SRP celebrar o presente termo de 
Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 57, inciso II, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 12 (doze meses) o prazo de 
vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1301/2022SRP, referente ao PREGÃO ELETRONICO N.º 013/2022, 

modificando-o vencimento para o dia 04 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica renovado o estoque inicial do contrato, conforme planilha do anexo I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 04 de abril de 2022, 

desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos, conforme planilha do anexo I. 

 
CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 
anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 04 de abril de 2023. 

 

 

   

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 
05330496527 
CNPJ: 17.068.814/0001-60 
DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA  
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ANEXO -I 

PREGÃO ELETRONICO N.º 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022PE 

FORNECEDOR: DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527  

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

1 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM UNIDADE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA COM CAPACIDADE DE 
7.000 BTUS A 24.000BTUS (MODELO SPLIT) INCLUSO KIT 
(SUPORTE, PARAFUSO, BUCHA, TUBULAÇÃO ATE UM 
METRO, CABO PP E TUBO ISOLANTE) 

SV 50 
 R$          

300,00  
R$: 15.000,00 

2 
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO (CAPACIDADE DE 7.000 
BTUS A 24.000 BTUS) 

SV 380 
 R$          

100,00  
R$: 38.000,00 

3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO  HS 200 
 R$             

75,00  
R$: 15.000,00 

TOTAL: SESSENTA E OITO MIL REAIS R$: 68.000,00 

 

 

 

_______________________________________________________ 
DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527 

CNPJ: 17.068.814/0001-60 
DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 

CONTRATADA 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ANEXO -I 

PREGÃO ELETRONICO N.º 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022PE 

FORNECEDOR: DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527  
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UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  
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INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM UNIDADE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA COM CAPACIDADE DE 
7.000 BTUS A 24.000BTUS (MODELO SPLIT) INCLUSO KIT 
(SUPORTE, PARAFUSO, BUCHA, TUBULAÇÃO ATE UM 
METRO, CABO PP E TUBO ISOLANTE) 

SV 50 
 R$          

300,00  
R$: 15.000,00 

2 
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO (CAPACIDADE DE 7.000 
BTUS A 24.000 BTUS) 

SV 380 
 R$          

100,00  
R$: 38.000,00 

3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO  HS 200 
 R$             

75,00  
R$: 15.000,00 

TOTAL: SESSENTA E OITO MIL REAIS R$: 68.000,00 

 

 

 

_______________________________________________________ 
DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 05330496527 

CNPJ: 17.068.814/0001-60 
DENILSON CARDOSO DE ARAUJO SILVA 

CONTRATADA 
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    Endereço: Praça da Bandeira, s/n, Centro 
     Secretaria Municipal de Assistência Social 

CEP: 46.460-000 
   Palmas de Monte Alto-Ba 

Tel: (77) 3662-2767 
Email: cmdcaconselho21@gmail.com 

 

 

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 02 DE 03 ABRIL DE 2023 

 

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Palmas de Monte Alto/BA, no uso das atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N. 02 DE 03 ABRIL DE 2023, que institui a 

Comissão Especial para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

publicada no Diário Oficial do Município de Palmas de Monte Alto/BA,  

 

RESOLVE: 

Onde se lê: 

Resolução N. 02 DE 03 ABRIL DE 2023. 

 

 

Leia-se: 

Resolução N. 03 DE 03 ABRIL DE 2023. 

 

 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

Josemárcia Neves Ribeiro 

Presidente do CMDCA 

 


